
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso - NEDI 

 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO 

IDOSO 

 

 

Aos 19 dias do mês de junho do ano dois mil e nove, na sala de reuniões da Av. Liberdade, nº 32, 7º 

andar, reuniu-se o Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso da Defensoria Pública do Estado, sob 

a Coordenação da Defensora Pública Nádia Taffarello Soares.  

 

Presentes os integrantes Fabiano Brandão Majorana, Maria Alice Packness Oliveira de Macedo, 

Mariana Melo Bianco, Guilherme Krahenbuhl S. Piccina, Leandro de Marzo Barreto, Luis 

Fernando Vilas Boas Bonachela, Samir Nicolau Nassralla e Wagner Ribeiro de Oliveira. 

Ausentes os integrantes: Daniela Gabriel e Érika de Vasconcelos Lima Pompeo. 

Convidados: Dra. Vera Cristina Carmesin Cavalli e Dr. José Henrique Golin. 

 

Deu-se início aos trabalhos às 14h30min com a leitura e aprovação da ata da reunião anterior, 

realizada em 15 de maio de 2009. 

 

A coordenadora comunicou que houve uma consulta de Defensor que envolve a questão da 

internação compulsória. 

a) A consulta deve ser vista sob dois focos: 

a.1) Coletivo (saúde pública) 

a.2) Medida judicial = tutela inibitória (medida protetiva para idosos) 

b) Dr. Leandro se dispôs a responder o e-mail e o Plenário decidiu que todos os membros e 

colaboradores deveriam enviar ao colega matéria que tivessem a respeito do assunto. 

c) Após a urgência do atendimento, o Núcleo vai se posicionar melhor sobre o tema. 

 

Sugeriu aos integrantes que se passasse a convidar participantes de dentro e de fora da carreira, na 

medida do possível, para as reuniões do NEDI, com o que todos concordaram. 

   

Aprovada a abertura dos seguintes PAs: 
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a) Dra. Mariana sugeriu a abertura de PA para levantar dados de maus tratos contra idosos (na 

esfera criminal). 

 

b) Dra. Maria Alice sugeriu a abertura de PA para propor uma edição do Estatuto do Idoso  em 

linguagem acessível aos idosos e letras grandes. 

 

c) Dra. Nádia sugeriu abertura de PA para estudar uma forma de diferenciação de remédios para os 

idosos (com cores ou formatos diferentes). 

 

d) Dr. Samir sugeriu abertura de PA para uma consulta nas regionais de como são feitas as 

distribuições de fraldas geriátricas. 

 

Não havendo manifestações por parte dos presentes, passou-se à Ordem do Dia: 

  

(1) P.A. nº 15/09. Interessado: NEDI. Assunto: 12ª Conferência Estadual do Idoso. Relator: Dr. 

Wagner Ribeiro de Oliveira. O relator entrou em contato com o Conselho Estadual e foi informado 

de que a participação da Defensoria Pública seria para dar um caráter mais oficial, para auxiliar em 

alguma eventual dúvida a respeito dos idosos e para divulgação do evento. 

Juntou ao PA a agenda das pré-conferências em algumas cidades do interior. 

Em 05 de dezembro será a Conferência Estadual. 

A Secretaria ficou encarregada de levantar os locais e horários das pré-conferências e enviá-los, por 

e-mail, para o Sr. Coordenador Auxiliar, Dr. Fabiano, para que ele entre em contato com os 

coordenadores regionais. 

 

(2) PA nº 09/09. Interessado: Prefeitura Mogi Mirim. Assunto: Educação em direitos voltada à 

população idosa. Relatores: Drs. Leandro, Érika e Daniela. Os relatores não conseguiram contato 

com o Presidente do Conselho, mas deixaram no site do Núcleo com a Secretaria do órgão e 

apresentaram a disponibilidade da Defensoria Pública em oferecer esclarecimentos e palestras em 

educação em direitos. 
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(3) PA nº 11/09. Interessando NEDI. Assunto: Participação do NEDI na Subcomissão da Melhor 

Idade. Relator: Dr. Luis Fernando Vilas Boas Bonachela. O relator explanou seu parecer no sentido 

de ser importante a participação do Núcleo nesta Subcomissão – órgão afeto ao processo legislativo 

municipal e uma forma de obter diversas informações essenciais ao desempenho das atividades do 

NEDI. Elencou propostas para a atuação do NEDI junto à Subcomissão da Melhor Idade e 

submeteu seu parecer à manifestação da Sra. Coordenadora. 

 

Não havendo mais processos a serem relatados na Ordem do Dia, a Coordenadora deu por 

encerrada a sessão, designando a nova reunião para o dia 17 de julho de 2009, às 9h30, na sala de 

Reuniões dos Núcleos, situada na Av. Liberdade, 32, 7º andar, São Paulo - SP. 

 

Eu, Adriana Braga Misao, RG 29.126.291-0, Oficial de Defensoria, lavrei esta ata, que será objeto 

de aprovação na abertura dos trabalhos da próxima reunião. São Paulo aos 19 dias do mês de junho 

do ano de 2009. 

 


